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PBEGÃO elernÔMCO Ns 00013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO48/2023
CONTRATO Ne: 00í49/2023-CPL

TERIVO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAN/ A
PBEFEITURA IVUNICIPAL DE CAAPORÃ E EXPRESS
DISTRIBUIDORA DE I/EDICAMENTOS LTDA. PARA
FORNECIIVENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura l\/unicipal de
Caaporã - Rua Salomáo Veloso. 30 - Centro - Caaporã - PB. CNPJ n'q

08.865.644/0001-54. neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
ÍVlonteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, rêsidente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF n'Q908.521 .504-82,
Carteira de ldenlidade nq 1.648.359 SSP/PB. doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado EXPRESS DISTRIBUIDORA DE
IVEDICAMENTOS LTDA - RUA Y DOIS, 355. DISTRITO INDUSTRIAL. JOAO
PESSOA - PB, CNPJ nq 26.1 56.923/0001 -20, neste ato representado por Felippe
Fiuza Chaves, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua
Bacharel José de Oliveira Curchatuz,320, Bloco B, Apt 502 - Aeroclube - Joào
Pessoa - PB, CPF na 008.279-774-92, Carteira de ldentidade n'Q 00527939800
CNH, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contÍatantes assinar o prêsente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitaçáo modalidade Pregáo Eletrônico ne 00013/2023.
processada nos lermos da Lei Federal n, 10.520, de 'í7 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar nq 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nq 10.024,
de 20 de Setembro de 2019; Decreto lr/unicipal ne 106, de 09 de Abril de 2019:
e legislaçáo pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas
normas. o
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presenle contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE IVEDICAIVENTOS
PSICOTROPICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO
IVUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaçôes
técnicas correspondentes. processo de licitaçáo modalidade Pregão Eletrônico

rLroevrrre t-rij.-.,,.- na 00013/2023 e instruçôes do Contratante, documentos esses que Íicam
?o .. ..^ .:;.;ilt" fazendo partes integrantes do presente contrato. independente de transcriçào:e
l;l;,,';l', ' 'será realizado na forma parcelada.
ô,r444r l;i::;l:iJ,,

Ruo Solomôo Vêloso, f,O - Cêntro
CNPJ: 08.865.644/OOOI-54
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CLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R$ 15.115,08
(QUINZE IVIL CENTO E QUINZE REAIS E OITO CENTAVOS).
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0,24 1 .180.80

0,16 1.116,16

0,46 4.416.00

1,09 5.297,40

0,40 1.920,00

CIÀC0ES E CONIRAIOS
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85

DrscRtMtNAçAO MARCA UNTD.OUANT.

CLORIDRATO DECRISTÁLIA Und 4g2O
BIPERIDENO 2 IVG
COMPRIMIDO.
Cloridrato de Biperideno
2 mg - Comprimido
HALOPERIDOL 1 MG.CRISTÁLIA und 6976
Haloperidol 1 mg
Comprimido
Cloridrato de Sertralina GLOBO und 9600
100 mg - Comprimido
Cloridrato de VenlaÍaxina NOVA und 4860
150 mg - Comprimido OUIMICA
Cloridrato de VenlaÍaxina NOVA und 4800
37.5 mg - Comprimido QUIMICA
Decanoato deCRISTALIA und 1 18
Haloperidol 70,52 mg/ml

- AMPOLA

U5 10.04 1.184.72

Total:15. 1 15.08

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contÍatados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dêntro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderáo soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentaÇão da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reaiuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de rea.justamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida.
liquidando a diferença correspondente táo logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que esle ocorÍer.
Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser delerminado pela legislação êntão em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
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Ruo Solomôo Veloso, 30 - CGntro
CNPJ: 0&8ó5.644IOOOI-54
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Ruo Solomôo Vâlo6o, 50 - Centro
CNPJ: 08.865.6441000I-54

clÂuslrLA.ourNTA - DA DOTAÇAO:
As despesas correrào por conta da seguinte dotaÇão. constante do orçamento
vrgente:
02.0000 - EXEcuTrvo
02.051_FUNDO [/UNICIPAL DE SAÚDE - FN/S

02051 .10.302.1014.3047 - TVANUTENÇÀO DAS ATTVTDADES DO CENTRO DE
ATENÇÃO PSI
3.3.90.30.00.00.600 - MATERTAL DE CONSUT/O
3.3.90.32.00.00.600 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
02.051-FUNDO ÍVUNICIPAL DE SAÚDE - FN/S

02051.10.301 .1012.2073 - MANUTENÇÃO OOS SERV|ÇOS DE ATENCÃO
BÁSICA DE SAUDE
3.3.90.30.00.00.500 - MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00.00.500 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
3.3.90,32.00.00.600 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
02.051_FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02051 .10.301.1012.2955 - MANUTENÇÃO OAS ATIVIDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SA
3.3.90.30.00.00.500 - MATERTAL DE CONSUTúO
3.3.90.30.00.00.600 - MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.621 - MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00.00.500 - MATERIAL DE DISTBIBUICAO GRATUITA
ESSAS DOrAÇÓeS pOOrnÃO SOFRER ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e pÍocedimentos adotados pelo Contratante. da seguinle maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da êxtrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos admrnistrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SETIMA - Do PRAZO E DA uGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaçáo
nas condiçóes e hipóteses previstas no Art. 57. da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício
Íinanceiro de 2023. considerada da data de sua assinalura.

cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado. de
acordo com as respeclivas cláusulas do pÍesenle conlrato;
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b. i''Pldporcioilar ao ConÍatado todos os meios necessários
fornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontÍada quanlo à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mars ampla e completa
Íiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contÍatuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente. especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para
assistência e subsídio de informaçÕes pertinentes a essas atribuiçoes.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOCS OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento dêscrito na Cláusula correspondente
do presenle conlralo, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado:
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Conkatante. quando da
execuçáo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do ContÍatantê devendo pÍestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitadosl
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Conlratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Nâo ceder, transfeÍir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
lnstrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçâo expressa do
ConÍatante;
g - l\/anter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas
no Íespectivo processo licilatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, semprê que solicitado.

cLÁusuLA DÉqMA - DA ALTERAÇÂo e RescrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateÍalmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previslos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79. todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressóes que se fizerem nas compras, até o respectivo limite
Íixado no Art. 65, § 1q da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões rêsultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçoes de adimplemento das
obrigaçoes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
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Ruo Sslomôo Vêlos6, f,O - Cêntro
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pelÕ''ebnratahle obedecerác. conforme o caso, às disposiçoes dos Arts. 73 a
76. da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA. DAS PENAL!DADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçoes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87. da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5o/" (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
conlrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuÇão do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuÇão tolal ou parcial do contrato: d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666193 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. ou. quando for o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DECTMA TERCETRA - DA COMPENSAçÃO HNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso.
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razào do atraso no pagâmento serão
calculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula: ElVl = N x VP x l, onde: EÀ/l =
encargos moratórios: N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensaçâo Ílnanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, seíá adotado, em
substituição, o que vier a ser deteÍminado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉoMA QUARTA - DO FORo:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporá - PB, 17 de Outubro de 2023

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

@
JoLLt t' I CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO

PreÍeito Constitucional
908.521.504-82
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Ruo Solomôo Vêloso,30 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.ó44IOOOI-54
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PELO CONTRATADO
ELTDAYANNEDo iÍJl'.,T-'^"J#iÍl?1flj,:+"
NASCIMENTO soanEs ro3ror r!,r! r

soARES:1o33ol14441 
Dsnr 2023 r0 r7 r6 rr ra

EXPRESS DISTRIBU!DORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
FELIPPE FIUZA CHAVES
008.279.774-92

Ruo Sqlomôo Velo6o, fO - Centro
CNPJ: 0&865.644IOOOI-54
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.»(X-82) em 25l10/2023 13:26:50 (GN,lT-03:00)
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